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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922. 554/000'l -98 Têlefax (0)«75) 33392150 / 2128

9o.NTRATO DE PRESTÁÇÁO DE SERWçOS N',060n026P5-FttE
REF.: DTSPEi SÁ DE LtCtfAçÁO N'008r2026FMEOl

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAIII
E'VIRE S' O FUNOO MUNIICIPAL DE EDUCAçÁO DE
souro soÁREs E A EIt PRESA 30.922.266 TIAGO
PINTO WLAS AOAS.

l- ])NTRATANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/lrlF sob o n."
30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTPATANTE e a empresa 30,922.266 TIAGO P,NTO WLAS
BOAS, inscrita no CNPJ sob o n' 30.922.266/0001-29, com sede Á 2" Travessa 22 de Abnl, n" 341, Baírro
Santa Luzia, Seabra/BA, CEP 46.900-000.

ll - REPRESENTANTES: RepresenÍa o CONTRATANTE a Sr. EMERSON RODRTGUES, brasileiro,
poiador do RG n.o 1409932907/SSP-BA, e CPF n.o 992.625.09U53, residente e domicilíado na Rua ldalina
Pinto, No 448, Centro, nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, o Sr. TIAGO P,NTO WLAS
BOAS, brasileira, maior, capaz, ínscita no RG de no 14.210.463-93 SSP/BÁ e no CPF 024.940.58í70.

lll - DA AUTORTZAçÁO DA DISPENSÁ: O presente Contrato é celebndo em deconência do Processo de
Dispensa de Licitação n'0112025FMED1, de interesse da Secretaia Municipal de Educação, que faz pafte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍlvesse conÍdo.

tV - FIJNDAMENTO LEâAL: O presenle Contrato é regido pelas cláusulas e condiçCtes nele contidas, pela Lei
14.1$f2021, com base no caput do all. 72 e aft. 75, ll, no caso de outros serviços e compns; e demais normas
legais pedinentes.

CLÁUSULA PRIII'EIRA - OO OBJETO

Contratação de serviço especializado para a realizaçâo de Fomação e oficinas pedagógicas voltadas a

proíessores e coordenadores dos Ános lniciais (Y ao 40 ano) e Anos Finaís (60 ao 9o) do Ensino Fundamental-
componente cunicular de Matemática - da rede municipal de ensino dê SouÍo Soares, com o objetivo de

promover a reílexão, análise de resu/tados educacionais intemos e extemos, e qualiticaçáo das pÉlicas
pedagógicas e dos p/anos de ensino, com o objetivo de promover a reílexão, análíse de resultados

educacionais intemos e extemos, e quafificação das práticas pedagógicas e dos planos de ensino, conforme
proposta vencedora na Dispensa no 00W026FMEDl.

CLÁUSUIA SEGUNDA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obigações resultantes da obseNância da Lei 14.1$n021, são obigações da CONTRATADA:

I Prestar os seNiços objeto deste contrato, obseNado as notmas e extgêncías consÍanÍes do Processo de
D/Spensa de Licitação no 008f2026FMEDl, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Físcalização, qualquer
anormalidade veriÍicada, inclusive de odem funcional, pan que sejam adotadas as provídêncías de
regu I a iz aç êo nece ssá i as ;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seviços, objeto do presente contnto.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da obseNância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os comprcmissos linanceiros assumidos com a CONTRATADA:
ll Notificar, fotmal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseNadas no
cumprímento deste Contnto.
I Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
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lV Aplicar as sanções administratívas contratuais pedínentes, em caso de inadimplemento.

àLAUSULA TERCETRA - DA PRESTÁÇÁO DOS SERWçOS

3.1. Executar os seviços conlorme especificações deste Termo de Relerência e de sua proposta, na qualidade

e quantidade mí n imas espec/?cadas.

3.2. Os serviços que inlegram o objeto do presente Temo de Referência deverão estar em conformidade com a

especificação.
3.3. Além da execução no local designado pelo órgão, deverá a empresa classiticada lambém descarregar e

annazenar os mateiaís em local indicado por seNidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais
danos causados a esles.

3.4. Ás despesas com transpofte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será efetuado após

o se'Viço realizado, mediante apresentação de Nota Fiscal.

3.5. A CONTRATADA deverá, durante a execução, atender as exigências das condições de segunnça.

3.6 A contratada se rcsponsabilizará por quaisquer danos causados aos produtos na execução do

fomecimento.
3.7 Fica assegurado a Secretaia Municipal de Educação de Souto Soares./BA, o díreito de rejeitar, no todo ou

em pane, os serylços executados em desacordo com as especíÍicações exigídas no presente Termo de

Referência, ficando a CONTRATADA obigada a substiluir e/ou reparar os ítens inegulares a contar da sua

notiíicação, confome os prazos eslabelecídos, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação de

Souto SoareVSÁ.

CLÁUSULA QUARÍA . DO VALOR E CONDIçÕES DE PAGAMENTO

1.1. O valor global para aquisição dos produtos ora contratados é de RS 18.900,00 (dezoito míl e novecentos
reals), valores esÍes fixos e ineajustáveis, conlorme tabela abaixo:

1.2. No valor pactuado estáo mclusos todos os tnbuÍos e, ou encatgos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com freles e outros.

1.3. O pagamento será efeluado em até 30 (hnta) días, a contar da efotiva entrega dos materiais desta
lÍcitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

1.1 - A Nota FiscalFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamenle com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,
bem como da Nota de Empenho:

1.5 - Em caso de devoluçáo da Nota FiscalFalura para correção, o prazo para pagamento passará a iluir após
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o slsÍerna de segurídade social, medianle apresentação das Cedidões Negalivas de
Débito para com as Fazendas Federal, Esladual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

DESCR'çAO/ PALESTRAS UND CARGA H.
VAL
UNITARIO
8H

VALOR
TOTAL

Oficina Ensino Fundamental- Anos lnicias (3 e 40

ano).
04 (quatro
encontros) 32H R$ 2.700,00

R$
10.800,@

Oíicina Ensino Fundamental- Anos Finais (6oao 9o

ano).
03 (ttês
encontros)

24H R$ 2.700,N R$ 8.100,00

^
Ío
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5 . OO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conlomidade com a prcposla vencedora, tixo e
ineajustável .

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de altenção dos preços, caso ocoÍa o desequilíbio econÔmico financeiro
do Contrato, confoÍme disposto no Aft. 135, parágrafo 3" da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2026, podendo ser pronogado mediante acordo entre as pades e nos

temos da Lei 14.133/2021.

9LÁUSULA SÉT/MA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.í. Ás despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte
dotação orçamentáia:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2,A.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067
PROJ ETO/ ATIVID ADE: 2062
ELEMENrO DE OESPESÁ; 3390.39.00.0000 - Outros Servigos lelceiros - Pesso a Juddica
FONTE: 1500

E - CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos tetmos do ad. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, Íica estipulado as seguintes penalídades:

At1. 155.0 licitanle ou o conlratado será responsabilizado administntivamente pelas segu,hÍes
infraçóes:

I - dar causa à ínexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seNiços públicos ou ao ínteresse coletivo:

lll - dar causa à ínexecução total do contrcto:

lV - deixar de entrcgar a documenlação exigida para o ceiame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato supeNeniente devidamente iuslificado;

Vl - náo celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convxado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - aprcsentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o cedame ou prestar declaraçáo
falsa duranle a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrcto;

X - compoiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os oqeÚvos da licitação;

Xll - pralicar ato lesivo previsto no ar|. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.



ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001 -98 Telefax (0xx75) 333921s0 / 2'128

At. 156. Seráo apticadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

segurnÍes sançÕes:

I - advedência;

ll - multa:

lll - impedimento de licitar e contralac

lV - declaração de inidoneidade Para lícitar ou conlralar.

§ 1o Na aplícação das sanÇôes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiarídades do caso concreto:

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçõo PÚblica;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de prwrama de integidade, confotme normas e
oríentações dos ótgãos de controle.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalídade, em razão de circunstâncias fundamontados em latos reais e comprovados,
desde que fomuladas por escito e no prazo máxímo de 5 (cinco) dids úteis da data em que for oticiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser rccolhidas pelas adjudicatáias em conla corrente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notiticação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administraçào ou na impossíbilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta correnle em
agência bancáría devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cínco) dias a contar da
notificação, ou quando lor o caso, cobrado iudicialmente.

s ? A sanção prevista no inciso I do caput desle aíigo setá aplícada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do ad. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalídade mais grave.

s 3o Á sanÇão prevista no inciso ll do caput deste adigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá sei infeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (nnta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administralivas previstas no ad. 155 desta Lei.

s 40 A sanção prevísta no inciso lll do caput deste adigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prey,stas nos inclsos //, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do ai. 155 desla Leí, quando não

se jistificar a mposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no àmbito da

Ad'ministraçáo Púbtiéa direta e indireta do ente federalivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

s 5o Á sâr,çáo prevista no inciso lV do caput deste atligo será aplícada ao responsável pelas

inf6,ções administntivas preylsÍas nos ,nclsos vlll, lx, x, xl e xll do caPut do ai. 155 desta Lei, bem como
pelai infE/ções administrativas preyistas nos inc,Sos //, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido adigo que

justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção refeida no § 4o deste aftigo, e impedirá o
responsável de licitar ou conlratar no embito da Administração Pública direta e índireta de todos os êntes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 ísels) anos.
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CLÁUSULA NONA - DA RESC'SÁO CONÍRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos inclsos arÍ. 138 da Lei Federal n' 14.133/21.

àLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estípulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na ímprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAçAO

11.1 O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) mateial(is) ou servlgos adquiido(s) ficará a cargo do(s)
seNido1s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeio de 2025, íicando o(s) mesno(s)
responsável(is) pela conferência das especificações do mateial com as exigências contratuais e pelo seu recebimento
definitivo na lorma do art. 140, ll da Lei no 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em paie, os itens que não
estejam de acordo com as específrcaÇÕês deste Temo de ReÍerência, competindo-lhe ainda diimír as poss/ve,S
dúvídas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
11.2. Fica reseNado à fiscalizaçào o direito e a autoidade para resolver todo e qualquer caso singular om,sso ou
duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus
para o Município ou modilicação na contratação.
11.3. As decisões que ultrapassarem a compelência do iiscal do Municipio deverá ser solicitada fomalmente pelo
Fomecedor contÍalado a autoidade administmtiva imediatamente supeior ao fiscaL tempo hábíl para a adoção de
medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dírimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente tetmo, em 02 (duas) vias de igual teor e foma, as quaís foram
lida e assinadas pelas paies contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 30 de Março de 2026

Emerson Rodrigues
Secretáio de Educaçáo
CONTRATANTE

Testemunhas

4tu
30.922.266 TTAGO PTNTO VTLAS BOAS
CNPJ sob o n' 30.922.266/0001-29
CONTRATADA
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quarta-ltira. I dc abrrl dc 2026 Ano XI - Ediçâo n' 0l 7'11 Cadcmo I Diório oriciot oo Município Q@

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato
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EXTRATO DE CO.\TRATO

Contrato dc Prestâção de Serviços N' 060/2026PS-FltE - Dispensa n" 00E/2026FllEDI - Processo

AdrninislÍxtiro n" 07ó12026.

CoÍttratenle: SecÍetaria Municipal dc Educaçio
CI PJ: 30.607.38 l/0001-i2
Obleto: Contrâtâçào de seniço cspccializâdo para a reâlizâçào de Formâçào c ollcrnas pedaBógicas Yolhdas a

prolessores c coordenrdores dos Anos lDrciâis (1" âo.1" ano) e Anos Frnais (ó'ao 9") do F.nsrno l_undâmental

.ornponcntc cumcular de Matcmática - da rede municrpal de cnsino dc Soulo Soares. com o obieti§o dc

pronlover a reflcxio. análise de rcsukados cducâcionais inLcmos e eÀtemos. c quülificâção das práticas

pedaEógicas c dos planos de cnsrno, com o objelivo de promovcr a reflexão, análisc de resullados cducacionais

inrcmos e exrcmos. c qualificaçào das práricas pcdâgógicas. dos plânos de ensrno. conformc proposla venccdora

na Dispensa rr' 008/1026FMEDI

Propooente/Homolog zd,o: 30.922.266 TIACO PINTO VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o no

10.922.266/0001-29, com scde Á 2'Traressa 22 dc Abril n'l'11, BaiÍro Sânta Luzia. Seabr'L/BA CEP

46 900,000
\'âlor Glol)âl: RS 18.900.00 ídczorto nril e novcccnlos reais).

u-\*tDADE ORÇÂ.\ÍENTÁRIA' 02.0,1.02 - FLTNDO IIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO.

PROJETO/ ATIvIDADE: 2067

PROJETO/ ATIvIDADE: 2062

ELEIÍEr-TO DE DESPESA: 3190.19.00.0000 - Oulros Scrviços Terceiros - Pes§oa Juridica

FONTE: 1500
Periodo dc vigência: 30i 03'2026 a ll/12i2026.
Crslura do Fundo: Emerson RoJrrgucs.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 I Centro lSouto Soares-Ba

www.soutosoaÍes.ba .br

Este documento Íor âssLnado d gúalmen
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